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AO DOUTO JUÍZO DA_VARA CÍVEL POR DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE RECIFE-ESTADO DE

PERNAMBUCO. 
  
MARTA MARIA DOS SANTOS, brasileira, solteira, agricultora, portador da cédula de identidade sob o RG

nº 97.436.088, expedido pela SDS/PE, inscrito no CPF nº 962.483.004-53, residente e domiciliado na Vila São

Francisco, n.º 32 Zona Rural, Carpina/PE, CEP 55810-000, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por

suas advogadas abaixo assinado (Doc. 01), com, endereço para notificações e avisos de estilo na Avenida Fagundes

Varela, nº 988, Sala 10, Jardim Atlântico, Olinda-PE, CEP: 53140-080, com endereços eletrônicos 

jm_adv08@hotmail.com, onde normalmente recebem notificações e intimações de estilo, vem, mui respeitosamente,

à presença de Vossa Excelência, para propor:

 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT,

Com fulcro no Código Civil, CTR e nas Leis Federais de nº 6194/74, 8441/92, 11.482/07, art. 8º e

11.945/09, em face de TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob o nº. 

33.164.021/0001-00, Condomínio Rio Mar Trade Center, Avenida República do Líbano, nº 251, Torre 2, Pina,

Recife-PE, CEP:51110-160, consoante os fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos:

 

I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

  
Necessário esclarecer a esse juízo, que o Demandante possui real necessidade de ser beneficiário da 

JUSTIÇA GRATUITA, conforme declaração de pobreza acostado nos autos, posto que, é vítima de acidente de

trânsito, e tem suportado enormes prejuízos de ordem financeira, em virtude das lesões e seqüelas resultantes da

colisão, logo, afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e honorários advocatícios

sucumbências sem prejuízo do sustento próprio bem como o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da

gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 
 

II – DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORA LIDER E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO: 
  

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT, realizou convênio

com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os honorários dos peritos, indicado e

nomeados por Vossa Excelência, conforme Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 
  
É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as audiências de

conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que os peritos judiciais graduam a

debilidade dos Autores e diante destas perícias as partes conciliam quando tem alguma diferença a receber, constata

na referida perícia. 
  
A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências realizadas no Mutirão

de DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o Tribunal, alguns magistrados passaram a

realizar audiências de conciliação e concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza o

exame na parte autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo acidente. 
  
Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta proposta de

acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº 11.945/2009. 
  
Como a prova pericial, nestes tipos de ações, é imprescindível para a solução da lide, e seguindo o que

prevê o novo código de processo civil em seu artigo 319, inciso VII, vem o AUTOR declarar que não tem interesse,

neste primeiro momento, em participar da Audiência de Conciliação e Mediação, tendo em vista que se faz

necessário a realização da perícia medica para atestar e graduar a debilidade da parte autora em decorrência

acidente de trânsito em questão. 
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Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício nº. 0005/2015

e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015 e posteriormente uma possível composição amigável. 
  

III – DOS FATOS 
 

O Autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi vítima de acidente de

trânsito no dia 27/06/2019 e teve como consequência debilidade permanente do membro superior esquerdo, 

conforme laudos médicos anexos. 
  
O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a prestadora de

serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade indicou a empresa Ré para efetivar a cobertura,

pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. 
  

Algum tempo depois a Seguradora enviou para o Autor uma correspondência exigindo a

complementação da documentação, com o claro intuito de protelar o pagamento do seguro, que, insta

salientar, na maioria esmagadora dos casos é pago em valor inferior ao que a parte de fato faz jus. 
  
Diante da tentativa de frustrar a empreitada do AUTOR de receber a indenização, na via

administrativa, vem PLEITEAR NA JUSTIÇA COMUM À INDENIZAÇÃO QUE É DEVIDA, ANTE SUAS

SEQUELAS IRREVERSÍVEIS, COM A NECESSIDADE DE REALIZAR À PERÍCIA MÉDICA, PARA COMPROVAR

O GRAU DE SUA DEBILIDADE PERMANENTE. 
Portanto, diante das sequelas sofridas do Requerente, visto se tratar de invalidez permanente a quantia

certa para cobertura, segundo legislação regulamentadora da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). 
  

Salienta-se que a Empresa Seguradora nada pagou pela debilidade permanente sofrida pelo Autor. 
  
Os documentos apresentados atestam o Autor como Invalido Permanentemente, ou seja, invalidez total,

portanto o valor correto que o Demandante deverá receber em conformidade com a Lei é o valor de R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais). 
  
Não restando outra opção ao Requerente senão pedir a proteção jurisdicional, por todas as sequelas

sofridas. 

IV – DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.   
  
O interesse processual emerge da necessidade da parte ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda,

quando essa tutela puder trazer alguma utilidade do ponto de vista prático para o demandante, de modo que é

dispensável a prévia solicitação da indenização securitária DPVAT perante a Seguradora. 
  
É pacífico na doutrina e na jurisprudência que o dispositivo constitucional tem aplicabilidade plena e imediata,

não havendo necessidade de esgotamento das vias administrativas para que aquele que se sinta lesado ou

ameaçado de sofrer lesão recorra ao Poder Judiciário. 
  
Acionar o Poder Judiciário é um direito garantido constitucionalmente a qualquer pessoa e seria um contra-

senso ser punido por exercitar um direito. 
  
PEDRO LENZA ensina que “em decorrência do princípio em análise, não mais se admite no sistema

constitucional pátrio a chamada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso 3 Gabinete do

Desembargador CAMARGO NETO 51186-96-AC(10) forçado, conforme se verificava no art. 153, § 4º, da CF/69, na

redação dada pela EC n. 7, de 13.04.1977. Para se ingressar (“bater às portas) no Judiciário não é necessário,
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portanto, o prévio esgotamento das vias administrativas”.  
  
CINTHIA ROBERT declara que “o acesso à Justiça está incluído no rol dos Direitos Humanos. A atividade

protetiva do Estado, aliado ao princípio da isonomia, transforma o acesso à Justiça em acesso ao próprio Direito, o

que não é preocupação exclusiva do Estado Brasileiro, constituindo-se em preceito constitucional em outros Estados

democráticos de Direito”. 
  
Traz-se também o pensamento de ALEXANDRE CESAR no sentido de que “a garantia de efetivo acesso à

Justiça também constitui um Direito Humano e, mais do que isto, um elemento essencial ao exercício pleno da

cidadania, já que, indo além do simples acesso à tutela jurisdicional, não se limita ao mero acesso ao Poder

Judiciário”.3 Nesse contexto, tem-se que passou a ser incompatível com a Constituição vigente, a exigência de

esgotamento de instâncias administrativas como condicionante do exercício do indivíduo de ter a sua questão

examinada pelo Poder Judiciário. 
  
No caso dos autos ao AUTOR foi feita exigência de envio de documento desnecessário ao pagamento do

seguro DPVAT. A regulação então não foi concluída por que o AUTOR, acobertado pelo princípio da

Inafastabilidade da Jurisdição ínsito no art. 5º, XXXV, DA CF, procurou a tutela do Estado para receber a

indenização do seguro DPVAT. 
  
Condicionar a possibilidade do acesso ao Judiciário ao percurso administrativo, equivaleria a excluir do

Judiciário uma possível lesão a direito individual, em ostensivo gravame a garantia do art. 5º, XXXV da Constituição

Federal. 
  
Conclui-se, então, que a obrigatoriedade de se esgotar a instância administrativa para só depois buscar o

Judiciário, fere o princípio da jurisdição una, adotado pelo ordenamento jurídico pátrio. 
  
Nesse sentido, entende o STJ nos seguintes julgados: 
  
“Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária.”. 
  
“A contestação da União demonstrando contrariedade ao mérito da demanda, não apenas alegando a

necessidade de exaurimento da via administrativa, faz surgir o interesse processual. Mostra-se desnecessário, assim,

percorrer a via administrativa antes do ingresso em juízo.” 
  

IV – DO DIREITO 
  
A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma indenização mínima. O pagamento

resulta do simples evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva das seguradoras que formam o

consórcio DPVAT pelos danos pessoais que venham a causar às vítimas de trânsito, independente da apuração da

culpa. Essa garantia, no caso de invalidez permanente, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

determinado pelo Art. 8º da Lei nº. 11.482/07 e Lei nº. 11.945/09, que ampara a pretensão da presente ação, in

verbis: 
  
Art. 8o Os arts. 3o, 4o, 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

passam a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o

desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas

de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa

vitimada: 
a) (revogada); 
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b) (revogada); 
c) (revogada); 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima -

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas.” (NR). 
  

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o postulante

deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e sua qualidade de beneficiário.

Essa é a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 6.194/74: 
  
Art. 5 O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da

época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável

no dia e na praça da sucursal que fizer liquidação, no prazo de quinze dias da entrega

dos seguintes documentos: (Parágrafo alterado pela Lei 8441/91) (...) 
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por

hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial

competente no caso de danos pessoais; 
  
Referente à invalidez permanente sofrida, com a prova dos laudos apresentados e anexados na

presente lide, apontam sem titubeios que o Autor tornou-se portador, em razão do acidente, debilidade

permanente do membro superior esquerdo, de caráter definitivo e irreversível. 
  
No entanto, a quantia certa para cobertura da invalidez permanente, conforme legislação regulamentadora

da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pois a debilidade permanente foi no membro superior

direito, conforme Laudos, Relatórios Médicos para Avaliação de Invalidez Permanente em anexo, não podendo ser

contrariado as leis federais acima mencionadas. 
  
Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74, que determina o patamar

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer incompatibilidade entre aquele comando legal

e as normas inseridas nas leis posteriores. Ficando, claro que a revogação da referido artigo não modifica o

entendimento que a tabela determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não

possui qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09. Vale enfatizar, que a Lei de nº. 11.482/07

vigorará para os acidentes ocorridos a partir de 29/12/2006. 
  
Segue jurisprudência do 1º Colégio Recursal de Pernambuco: 
  
EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A MENOR. TABELA QUE PREVE

PAGAMENTO DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO

PROVIDO. Insurge-se o recorrente contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem

resolução de mérito em razão da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo

oficial do IML.Em suas razões (fls. 57/60), em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago indenização a

menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser baseado no valor de R$ 13.500,00 x 70%, o que equivaleria

a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a debilidade permanente de um dos membros superiores.

Ressalta que no caso em exame não se discute perda da função, inutilizarão de membro ou invalidez
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permanente. Ressalta que os laudos acostados são firmes em afirmar que o recorrente tornou-se portador de

debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a sentença para pagar-lhes a

diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos).Em

suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna pela manutenção da sentença desafiada.É o relatório.Com

efeito, o recorrente teria direito ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao mínimo,

acostado aos autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas de

atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado pelo IML outra não

é o caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito pela complexidade da causa.Houve o

reconhecimento, por parte da seguradora, da invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na

audiência reconheceu a invalidez , de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de

perda é de 70%, devendo ser paga a recorrente a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já ter

recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes casos, prevê o percentual de 70%, que incidirá sobre

o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando

procedente o pleito do autor, condenando a recorrida a pagá-lo a quantia de R$7.045,51, devidamente

corrigida pela Tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. É

como voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes, como recorrente:

JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de 2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais

Cíveis, composta pelos Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO

CARNEIRO PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro, proferiu a

seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes componentes da 1a Turma

Julgadora do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, na conformidade da Ata de Julgamento, a

unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as

partes de logo intimadas.Recife, Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.

02422/2011, Relator Roberto Carneiro Pedrosa, j. 08/06/2011). 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE PERMANENTE.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE AFASTADA.

INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO. DIFERENÇA

DEVIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº. 02107/2011, Relator

Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011). 
  
O seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é regulamentado por legislação

específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as partes não

podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em

análise, tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 
  
Logo, o valor que deverá ser pago é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) pela debilidade

permanente do membro superior esquerdo 
. Portanto, diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que prevê a Lei regulamentadora do

Seguro DPVAT. 
  
Correspondente à integralidade a ser pago pela Demandada, que indevidamente deixou de lhe pagar,

referente à debilidade no membro superior esquerdo. 
  

V – DOS PEDIDOS: 
  

 EX POSITIS, requer: 
I – Que seja concedido o Autor o pedido da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1.060/50; 
  
II – Que o Autor declara que não tem interesse na conciliação (art. 319, VII do CPC/15); 
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III – Que seja deferido o pedido da segunda preliminar para nomeação de perito, para atestar e graduar a

debilidade da parte autora, bem como as debilidades que forem atestadas no ato da realização da perícia

médica judicial em decorrência do acidente, conforme Convênio firmado entre Seguradoras do Consórcio

DPVAT e Tribunal de Justiça de Pernambuco (Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015; 
  

IV – A citação da empresa Ré, para responder nos termos desta ação, sob pena de revelia, devendo a mesma ser

condenada ao final a pagar a integralidade da cobertura securitária título do seguro obrigatório DPVAT na quantia

pecuniária apontada como valor da causa, desde data do prejuízo até o efetivo pagamento, acrescido de juros,

correção monetária, honorários advocatícios e demais correspondentes do ônus sucumbência sobre o total apurado; 
  

V –Por provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, tais como oitiva de testemunhas, provas

periciais, documentais e as que se fizerem necessárias para o bem da verdade. 
  
Atribui-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

  
Recife/PE, 05 de dezembro de 2019. 

  
__________________________________ 

JULIANA MAGALHÃES                                    
OAB/PE nº. 22.820-D 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001
AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

  
DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO 

  
Em face da documentação acostada pelo demandante na peça de ingresso, CONCEDO-LHE,
com fundamento nos termos dos arts. 1º e seguintes, da Lei 1.060/50, c/c os arts. 1º e seguintes,
da Lei 7.115/83, art. 2º, da Lei Estadual 11.404/96 e os arts. 98 e ss. do CPC, os benefícios da
justiça gratuita. Anote-se. 
  
Em seguida, analisando o caso em comento, em que se pretende a cobrança de valor referente à
complementação do seguro obrigatório (DPVAT), o cotidiano forense nos permite constatar a
completa desarmonia da interpretação literal do art. 334 do CPC, com o espírito da Constituição
Federal. 
  
Nas inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a este Juízo, as quais manifestam a
pretensão referida, invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de conciliação, uma vez que,
segundo informam as seguradoras rés que compõem o órgão gestor dessa modalidade de
seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dado conciliar, mormente porque necessária a
realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e o seu respectivo grau. 
  
Desta forma, tendo em vista a necessidade da realização de perícia judicial, deixou de designar
audiência de conciliação ou de mediação, no presente caso, mas, sim, nos termos do art. 370, 
caput, CPC a determinação de produção de prova pericial, indispensável para o deslinde do feito. 
  
Assim, ante o exposto, deixo de designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do NCPC,
e, por conseguinte, NOMEIO para realização da prova pericial o médico PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, com endereço situado
à Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE,
CEP: 52.010-260, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento
como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação
da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a)
demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. 
  
Cite-se, a demandada. 
  
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o
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art. 465, §1º, do CPC. 
  
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do perito que subscrever o laudo
pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em
razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os
termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, como se pode extrair da notícia
veiculada na página do site oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, qual seja, 
http://www.tjpe.jus.br /noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785. 
  
Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no 
dia 07 de fevereiro de 2020, no horário de 08:00 às 10:00 horas, por ordem de chegada, na
Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE. 
  
Intime-se a parte autora, por carta com aviso de recebimento, para que compareça no dia, hora e
local acima informado a fim de submeter-se a perícia médica, com documentos pessoais e
exames anteriores, caso possua, cientificando que sua ausência resultará na extinção do
processo. 
  
Caso entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos
necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. 
  
O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em
letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art.
11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 
  
Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: 
  

a)    Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente
pessoal com veículo automotor de via terrestre? 
  

b)    Qual (quais) região (ões) corporal (is) encontra (m)-se acometida(s)? 
 

  
c)    Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas

de reabilitação? Quais? 
  

d)    Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano (s)
anatômico (s) e/ou funcional (is) definitivo (s)? Em caso positivo, informar quais as
limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. 
  

e)    Faz-se necessário exame complementar? 
 

  
f)     Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais

suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is)
definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando
se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e
informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, §
1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em
cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve
(25%), média (50%), ou intensa (75%)? 
  

Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, a SEGURADORA LÍDER DOS
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CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso firmado
perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº
005/2015 – CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o
pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na
conta bancária informada pelo perito, qual seja, Caixa Econômica Federal, Ag: 2717, Op: 013,
Conta Poupança: 3160-2, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo. 
  
Cópia do presente, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível do 1º Grau,
poderá servir como mandado, se necessário, nos termos da Recomendação nº 03/2016-
CM/TJPE. 
   

Recife, 10 de dezembro de 2019. 
  

  
Andréa Duarte Gomes

 
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 18 de dezembro de 2019.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 55301260, conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO Em face da documentação acostada pelo demandante na peça de ingresso,

CONCEDO-LHE, com fundamento nos termos dos arts. 1º e seguintes, da Lei 1.060/50, c/c os arts. 1º e seguintes, da

Lei 7.115/83, art. 2º, da Lei Estadual 11.404/96 e os arts. 98 e ss. do CPC, os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Em seguida, analisando o caso em comento, em que se pretende a cobrança de valor referente à complementação do

seguro obrigatório (DPVAT), o cotidiano forense nos permite constatar a completa desarmonia da interpretação literal do

art. 334 do CPC, com o espírito da Constituição Federal. Nas inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a

este Juízo, as quais manifestam a pretensão referida, invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de conciliação,

uma vez que, segundo informam as seguradoras rés que compõem o órgão gestor dessa modalidade de seguro, por

orientação da FENASEG, não lhes é dado conciliar, mormente porque necessária a realização de perícia médica para

se verificar o tipo de lesão e o seu respectivo grau. Desta forma, tendo em vista a necessidade da realização de perícia

judicial, deixou de designar audiência de conciliação ou de mediação, no presente caso, mas, sim, nos termos do art.

370, caput, CPC a determinação de produção de prova pericial, indispensável para o deslinde do feito. Assim, ante o

exposto, deixo de designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do NCPC, e, por conseguinte, NOMEIO para

realização da prova pericial o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF

009.226.694-06, com endereço situado à Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park,

Derby, Recife/PE, CEP: 52.010-260, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como

perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente

decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.

Cite-se, a demandada. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no

prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do

CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor este

a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado

perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC,

como se pode extrair da notícia veiculada na página do site oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, qual seja,

http://www.tjpe.jus.br /noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785. Conforme data informada pelo perito, ficam as partes

cientes de que a perícia será realizada no dia 07 de fevereiro de 2020, no horário de 08:00 às 10:00 horas, por ordem de

chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE."

RECIFE, 18 de dezembro de 2019.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 55301260 proferido nos autos do processo nº 0085130-

57.2019.8.17.2001 da Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS

contra RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A., fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como

INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“... Assim, ante o exposto, deixo de designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do NCPC, e, por conseguinte,

NOMEIO para realização da prova pericial o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE

16.868, CPF 009.226.694-06, com endereço situado à Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial

Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP: 52.010-260, para, independentemente de compromisso, atuar no presente

procedimento como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da

invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade

com a Lei n. 6.194/74. ...“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 18 de dezembro de 2019.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 18 de dezembro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
Endereço: AV REPÚBLICA DO LÍBANO, 251, TORRE 2/ SALA 1001, PINA, RECIFE - PE - CEP: 51110-160 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19121010521372600000054375162

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 18 de dezembro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: MARTA MARIA DOS SANTOS 
Endereço: VILA SAO FRANCISCO, 32, ZONA RURAL, CARPINA - PE - CEP: 55810-000 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 07/02/2019 
Horário: 10:00h 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE.
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Ciente.
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2685943- C3/ 2020-00027/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00851305720198172001 

 AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

                                                       

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARTA MARIA DOS SANTOS , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/06/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/07/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista que a parte autora se encontra em tratamento médico, sendo impossível, 

no momento, verificar a existência de lesão permanente. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO INDEFERIMENTO DA INICIAL 

Destaca-se, inicialmente, a ausência de documento indispensável a propositura de qualquer demanda judicial, 

qual seja, o comprovante de residência.   

Compulsando os autos, percebe-se que não fora juntado documento de comprovação do domicílio do autor, em 

clara afronta ao artigo 320, do CPC. 

Ocorre, que a ausência do referido comprovante inviabiliza até mesmo a elaboração da defesa da Ré, uma vez 

que impossibilita a comprovação da competência territorial. 

Diante disso, considerando o momento processual, requer a extinção da presente demanda, na forma dos 

artigos 321 c/c 485, I. CPC.      

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 
                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 56499698 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2020 16:08:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011516084654800000055582020
Número do documento: 20011516084654800000055582020



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARTA MARIA DOS SANTOS , em curso perante a 32ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00851305720198172001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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DECLARAçÃo- nE RËStDÊNCtA

Eu,

RG ng

CPF ne 3, venho perante
possuo comprovante de endereço em meu nome,
no endereço abaÌxo descrito seguindo, em ânexo,
de terceiro:

a este instrumento decl;r: r que não
sendo certo e verdadeìro que resido
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Assínatu ra do Decla ra nte:

Locare Data: {)"A.tfr,^n , o=bür-n_

-orÈ(5:'.çLr" ..4.,
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"á'$iào
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r9 - CPr o! CNS/ 3{r- NONlÊ DO PROFÌsSlONAr, (SOLÌCll^NÌF/À59l5lLNrÉl)ll[STÀDORì

THIAGO íJLÌVFìRA lìb Ar i'lbÌDA clÌr4: NÕ.2446/56 03495594493

11. DÂ iÀ DA sOL raÌì AÇAO

27/06l20t9

PF-EENcHER EM cAso DE c^usA EXTERT'IÀs (AcIDENTES ou vIoLÊNcIAs)

ll ll ÀctDENT[ DE ÌR^Nsrro ]ó cNPl D^ sEcLlRÁl)oR^ l7- N. Do alL frÍ:Íf lrj 5ERIÉ

f] r,r rc.roctt t ìnÁaaLrroÌiPÌco
,1q .Npr Fr'rFR"Era 40'CNAL oA íiPRESA 41 - CBOR

l l :s rcro'.trc rneoaLuo ÌRArrÌo

az- vncuLo com n pnrvtoÊtcIn

O ENpRÊG^Do O ri,rpnrceoorr Q aurôtovo $ otsrurnecloo Q acosttrloo 0 NÀo SEGURADo

AUTORIZAÇÃO
4:J- NOfIL DO rlìQl.tS5tONAt_ ALIìORtlAl)Oti

., -ì--Ì--:-ãìTiì |+ ui--

33 ' c^Rrrgo E Áss, Do r1ÉDlco
soüclÌ^NTE 4/ DÁ lA DÂ AUÌOrÌtlACÁO

4g - cARII'lôo f, Ass. Do MÉDrco

4t, No t)o Docut"tENl (J {cNs/ctÌ I pr{(Jì l55loNAL Àu trRLtAL){ll

,@

'- r \Vj{
.- c- 5É" * o.l1-"")'$ã[q
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lr.:ra etì tc:
I..IARÌA IIARIA DOS SANTOS

Secretaria Estadual de Saúde
Haspitãl Otávio de Freitãs

de Pernambuco

ldade:
44 

^nos 
4 Pleses 2 Dias

Pro nlu á flo
r 089793

Atendimcnto Dt Âten.i,

-ì 148403 2l /06/2019

EN]REVJSIA Sf; RVIçO..SOçIAI

Frospilal Oiávro clc Í:rcitas CNES: -126 CNPI: ).A.572.A4A/OOA4 ìo
Rua Apriqio GuiÍrarães, s/f0 - lellpió - Recife/pE CFp: 50.q20-640 Fône (ÍJl) 1182.8500

PRISCILI.A LUANÂ CARNEIRO DA CUNIIA CRESS: Nô,6453 Y:kãl;

5ETOIÌi AREA VERDE ORIoPEDIA-VF,oRTO8 DA rA 2B /06/20Ì9

NOME: I.,lARTA Ì'IÂRIA DOS SANÌOS

i'lÒME SôCÌÂ1 |

IDÂDE i 44 Anos 4
f.,1eses 2 DLàs

DAT^ DË NASCit'lEN Ì O. Ì6/Õ2/ 19 t-') ES] ADO CÌVÌL:

IVIAE] I.IARIA SEVERlNA DOS SAIIIOS

I,AI: I'']ARIANO SEVERINO DOS SANTOS

tNDEIìEçO i

liÌlO SAO FRANCÌSCO , N.0 0 - : ZONÂ RURAL BAIRRO CENTRO - CÌDADET tAGOÀ DO CARRO tJFr pF

PONTO DË RÊFERENCIÁI ENïRADA Do ENGENHí) cT]RDÊIRo

TEL€FONES: 9.qroA2f3A (VALDFCÌ ANTÔNtO DE SOUZÀ)

LN.rREVtsrADo(A) vatiìEcr aNTôNÌo DE souz^ PARÉNïÊSCÒi ESPOSO

t)ocuMENTosr possuÌ lü r',rÃo tj ApREsENTADOSi {ìG: 7.436088

ro ATENDTMENTO E R[ADt'1ÌrtDo | ì rÍi )cfDrNcÌa. I.c(DJt Ár r' \ A^_ N^

ACOI4PANHANTE: VALDFC] ÂNTONÌÒ T]E SOUTA PA Iì. Ë Nl Ê5COi ESPôSO

rABAGÌ5N1O: NÃo L:] slpl .J ABANDONO I:I DEPI.IIDENCÌA T JSO DE ALCOOL| NÂO I!] SÌM '.-] AI]ANDONO J DÊPENDÊNCIA []
Ol]].RAS DROGAS: NÃÓ !4 SII'1 LI AaÂNDONO .] OEí,{:NDLNCIÂ I ]

I)ESSOA COM DEFICIENCIA: NÀo i{ SrM LJ qunrs, vrsunl Ll FÌsrc^ I auoru'.rn |J urnrar 1_-.1 6ç_-oo. r_1

IqT4EULAI'ORIO L] PSF !] NASF L] CAPS (AD) L, (]ÂPS (TRÀNSÌORNO I.1ENTÂI-) LIETUE I)F API]ÌO: SUS / SUAS I

ICPEAS Ll cRÀs I-l cçr.:rBo pop n

PtìoFrssÃor Ai;R I (,-(.1LÌôRA ÉSCOLARÌDADE I FUNDAIiIENT^L Il

VINCULO Er4PREGAnCrOi S$l Ll ruÃO l_i OtITROS r

atcMPOSiçÃo ËÁh4ÌLÌAR: TSPOSO | 2 FILIIOS

ÁPOÌO FAIqILIAR: SÌM Ig NAo L,-] IaeIJrrÌc]o PpEVIDFN.IAÍìIO II ASSÌSTENCIAL LI NÃoRECÉBE !1

oaseavlçÕrs /. EVoluçÃo

ORIENTO ROTjNA + AUTORIZO ACOt,lPÁNItANIE ATE Ot.O7.?ô 1,ì

ASSÌSTENTE SOCIAL:
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HOdPITAL ARMINDO ÌVlOURA ( EMitENIE: N,4I1,ENA

R136 - Ficha de Cirurgia
CTI - lnlornìátìca
Data: 03/07/2iJ1!l

Página: 1 08:25

Rti r

CPF
Eníermaía: ÉNFÊRMARlA09
Acomodação LEITo 02

317 271 Àvisor 24035
1623390 MARTA MARIA DOS SANTOS

7436088

44Anose4Meses
SUS - ÊLËTIVAS

âìar 02/07/2019

TeLeÍcre 991082730

Diagnóstico Pré-Operatório

ciruÍgie(s) Realizedâ(s):
ciruÍgia Priocipar: ÍlìAl clR DE fRAT LUX LIL CALEAZZI

Anêstêsiâ:
tsPB E SEDAÇAO

Equipe Cirurgica:

O.'1. __ lI ' T rr

lnicio: F rn :

Cirurgião

1" 
^uxillai2o Auxi iar

3" AuxlliaÍ:

Aur Anest

Cons u ltor

PeÍusronrstê
frcdiatrâr

lntênsivrstâ

JUAIìËZ SEtsASTiAÌ.I LIMA Ë LI[,44 Anesiesrsta IL]VELTON ANDRE DE LIMA SIL.VA

Diagnóstico Pós-Opcrâtório
5523 . FRAT DA DIAF1SE DO RADIO

Descrição
Cr.urgia Realrzada

1 TTo crR rRAïuRA DË ossos AÌITEBRAÇo-DtÊ- a I (\,
2 OSTEOTOMIA DE OSSOS LONGfS
3. FASCIOÍOI\4IA DESCOMPRESSI\/A
4 4 ENXERTO OSSEO

Descrição
1) PCT ANESTÉSIADO E GARROTEADO
2/ ASSEPSIA SOB DTCERÍúAÇAO T CAI\,4P)S CIRURCICOS ESTFRF'S
TI ACESSO D.I ]HOMPòOM I DISSÉCÇÃC RCJMBA LOIVì HtfulOSìASIA. ABbR IURA DL FÁSCIAANTTRIOR E
ACOIllODAçAO- DE CONTEUDO IVUSCULP R APRISIONADO E COÍ\4 SINAIS DE SOFRIÍV]ÊNTO TISSULAR;
4) DES|NSERçÃo MUSCULAR E ABORDA(ìEM Do Foco FRATURARTO. TDENTTFTcAÇÃo E rsoLAr\rENTo DE
NERVOS ULNAR E I,4EDIANO:
5) OSTEOTOMIA DO RADIO Ë DA ULNA CC M RETIRADA DÉ ENXERTO ÕSSEO LocAL
6- REDUÇÂO E FrxAÇAo cor\,4 pLACA DcF, r\,,roDELADA E pARAFUSoS coRTrcArs vERTFIcADA pRESENÇA
DE PRONO.SU PINAÇAO.
I ENORRAFIA MUSCULO FLEXOR RADIAL DO CARPO EM TRANSIÇAO IMIOTENDINOSA.
7) LAVAGEM COIú SORO. APLICADA ïÉcNIcA DE ALONGAMENÏo FASCIOCUTANEO EIM BoRDAS DE F.o
(P|E-CRUSI TNG) Ë SUTURAS
8) CURATIVOS. REÏIRADA DE GARROTE I: TALA

l\lateriais Prosnred

lntercorrências / Observaçôes

A$sinatura do médico

ril,.r, ilü, i,r!1|Ì.,rr irri ,., 'ritil rti. lliL rll;tr
$Âtvjtú'

.,-.i,rço de Ârq fv0 Íìiì,çd&r + [:*iciisiii,
itri: irr: . iiì 1 ) :J:i'il.,.-ijt).1 :1

Jldlc Ld ip{ir[1,lii N-fuì.riíiri .Pf

. u(3\i
.;\ç * 

^ íe'
Yi,$ãu
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.HOSPITAL ARMINDO MOURA
PEP - Prontuário Eletronico do Paciente Emissão: 03/07/2019 08:21

Atenoimento 3'Í7271 Entrâd3 2qn6l2]rc Horâ: 1a 50
AcomodâÇão: LEITO 02
Plano: SUS - Í:LEïIVAS
Responsevel
Médico Resp. SILVIÕ JOFiNSON MAOÉDO DE SAò|TiAGO

EnÍêrmâriâ FNFtrRMARIAog
Permanôncla 4 Dia(s), 17 horas
Matricuia:
ldenUdadel
C N. S.r 708408234768960

Paciente
Nasc mênto
Endereco.
Bairro
Ciidâde
Pai
MâÊ
Nêcionâlldãde

1623390 MARTA I\4AR1A DOS SANTí)S
26147197 5 (44 Anos e 4l\.4eses)
SITIO SAO FRANCISCO
ZONA RURAL C E.P. 55820-OOO
2604453 LAGOA I]O CARRO
I\,IARIANO SI-VTRiNÔ DOS SANTOS
À,4ARIA SEVERINA DOS SAN IOS
B RAS II

Sexo.
Estado C vìl
CPÍ.
ldentidade:

G.Instruçáo
Ocupação.
Naturalidêde:

FÉMlNlNO Cor PARDA
CASADO

7436088 SDS, PE
/ Í)9108?73cì

AGRICI.JLÌORA
LAGOA DË 1 ÍAENGA

ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA

CONSULÌA NA URGENCIA (Dr SILVtO JOFTNSON MACEDO rJE SANTIAGO CRtú 975tjl

Queixa do paciente:procedente do do hoÍ com historia de acidente de moto ha Ì dia , nega vomito + perda de
conscicncia, neta diabetes + refere has

Exame fisico:egr,consciente sme dor + edema de antebÍâço esq

Hipótese diagnóstica: ÍÍatua diafise do radio esqueÍdo

PÍescrição/Condutai

ilorario/ChecageÍì

Rêâvâliação:

Mâtêriâis Utili2âdos: (E nfermoge m/tmobilzoçõ o) COMANDAi

l-iOflpllai ivierrr.,rL; ,'. rÍì ,.,ì,r ìiir ii,:.
$,\ f!'ì l.

$erviço de Arqu rl Ìr,1,.:ç iJl $ frsÌlìiei i
FünÈ:ífj iilJã,ji., ;lf j3

/\v. Cìet0 CÍimpdl!,liin-llJ. r'; 'Li l.'Ì -r-^üÍ\Y..zVv -!'.
-.Ç ?"- * â''c!ì:'çptu
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{tï er
Árrrnind(} Moura

r1lgr'rYrr çdrìrll,

Admissão:317271

Leito; LEITO 02

Data: I I

Nome: MÀRTA MÀRIA DOS SANTOS (1F23j90)

Procedência: ÊNFERMARIA (PACIENTE INTERNO)

EnÍermaria:

Unidede de lnternação: 013 - Ortopedia/Traumatologia

nÈcerruÂnró oÈ colrnoiÈ ÈspgôrÀlRECETTUÁR|O DE CONTRoLE ESPËclAal
la via-Farnacta/2" wa - pacgnle

ldêllitigqgig do Paciente: 317271 
]

ryo4ig{4lBl_4 túARtA DoS sANTos r162.13ea) _ I

. 1a. via - Farmacia / 24. via - Paciente

: SITIO SAO FRANCISCO - Bairro: ZONA RURAL - LAGOÀDo CARRO ì

iPE
Prescrição:
'r*FALExtNA 500Mc ----------,---- zE cowpRtntlos

'tOMAR0l COMPRIMIDO A CADA 6H PORT DIAS

GICOD (paracetemol + ÍosfaÍo de code ina 30+500mg)-.-----1 cx 24 comprìmidos

Elentlliçj!çqo do Gomprador

JUAREZ SEBASTIAN LIMA E LIMA
15595

(lzrzors

Re t otó rio Emtttd o E ìet rô n ì c d m e n te

Data: 02/07/2019 as 18:o9

I

DR JUA i1[.ã IittJA$Ì]At'r

DÍ. (a)JUAREz Sçs,ASïnú ttMn
CRM

.ç{2't .

^{Ê}"^.;lÚ'.{U'.--a r'--
e(S6ata
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ffi
Nome; MARTA M{f,lA DOS SANTOS 1162:rsol

Procedência: ENFERMARIA (PACIENTE INTERNO)

Enfêrmaria:

Unidade de lnteÍnação: 013 - Ortopedia/Traumatologia

Leito:

rSSiíWWM$$,fi$Ì.\1!t Íú.id$rt :jtiititiËffik&kMwfltd*'llt4$Sell[Mçilfpl$.-&rl!,Ìr:r]ti:iilillilirlirlrgir'ii.\ï${li{iiljirir$ri*,;l

ctD 10 s52 4

,{h r
A,rrnind<r Mr:ura

rrí:$Í'rïÂl rlst!Àt.

Admissão:317271

tËrTo 02

DaÌa: / I

FRATUM ANÌE8RAÇO DIRËITO

TRATAUÉNTO CIRURGICO DE FRÁTURA ANTËSRÂçO DIR
C.(:fi PLACA DCP 3.5Mi' E PARAFUSOS
. 02107t2019

DÍ. JUÂREZ

í. REALIZÂR EXERCÍCIOS IiIEDÍATOS DÉ OEDOS; MARCAR FISIOTERÀFIA MOTORA DA MÂO;

2. DIPIRONÂ sOOMG. TOMAR 02 COMPRIMIDO POR VIA ORAL DE 6 EM 6 - SE DOR;

3 - REALTZAR cuRATtvos DrÁRros; NÃo PÉGUE PEso coM o LÂoo oPERADo.

4 . REToRNAR pARA REvIsÁo coNFoRIIllE MARcAçÃo AMBULATORIÂ1, ATENDIMENTO SOMÊNÍE PAR/\ PACIÉNTÉS

MÂRCADOS, SEGUNOA. BH;

5 - NECESSTTA AFASÌAR-SE DO TRABALHO POR ---90*-- (-'----) DlÂS.

Re lqtó rto Em ttido E let rô n i cs m e nte

Data: 02/0712019 as 18:10

-otKd'
5tsÉ[it'ilí'.l'\ú

-Â
f â""

)t\q
trl:
du-ê

\uç-
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Èèffi
HÉs#

Nome: MARTA MARIA Dos sANTos (16233e0)
procedência: 

ENFERMARTA (PACIENTE INTERNO)Enfermaria: 
Leito:Unidade de lnternâção: 013 _ Ortopedia/Traumatologia

*h
Arrnin<Íc; Mr>ura

Admissão: 3UZA

LËITO 02

Dataì / /

q
ür

ÔffiÏ"ffitïïdilidos rins que MAR'A MARTA Dos sANros compareceu a esta unidade de

CID 1O:

( ) Em consutta médica no dia de hoje de hora(s) às horâ(s).
(X ) Necessitando de 30 ( TRTNTA ) dia(s) de afestamênto do seu trabarho ou escora.( ) Como acompanhente.

( ) Outros.

Eu autorizo a colocação do CID-10:

R f\óri o E m tt i do E let rô n ic d m e nte
D-.ã: OZlO7l2Ot 9 as 1g:O9

-"Ou' .

-*s5ú
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t€m7/201i

NOVA PESOÚSA >

Ì.-sr$ Sd
,:..:.:-.::..."

RCH/\ OO DETRÂN

$ihuçito:tr,loRMÂL
I'laca: OYO13ru
ì(ume proprieÉrio: VÂLDË.CI ANTONIO DË SOUZA
CPF tlo pmprietrtuio:
[ff: Pe
ÌJspcr,ic; PAS

Cornhurtí.rcl : 6AS6UNÀ
\{arc{; HCttloA
Cor: VEÊMEL||À
Muniuipic: LAGoA Do cÂERo

Tilìo: MOTOCICI€ïA

Ano Fabri saçrio:

Logradouro: Slïo SÂO FR^Àlcts'c{) S./hl

n*úmero:
CeF: 558?m00
Lornplvrnento:
Chfl.ssi: 9C2ltsm10rR00{Ì23
R.gllovoE: 1o19E404õ9

LicçrcimncnÍo: Rt 0.00

sDs - PouDh Àorl

Bt'e bd b.ii:

It{arcg / Vddel{r: HOf{DA/POF10ú

Beirur: Zol{A RUFÌAL

Rcrriçio:

siÉtómâ Pôlíciâ ÂOil

SA|R NO $' TFMA

htla

IPVA:
Segrno:

RE O,OO

FS O,00

Ët
L;IGËRAR RET,qTÓRIO EM PDF

"..i.- 'r \i\"
..." 5ç*- -o"r]'

a\\1" [\ì -*-et'$'6$0

Bombeiro: RS 0.00
Co!3etvsção: Rs o.oo
Ïaxas: RSo,00
Multâc: RS 0,00

Qunntidede Multn-v 0
Quuntidade de multus a venü€r:
Vult*s a wncer: Ê$ 0,00

ìPVÀsvcnçcr: RS 0,00
Total R10,00
Siluaçíc llin: l,,loRtïlAL

htpe:rÏ*l'lvito&sdÈ p{À !|'ibíFd iíiÀág*Ìçã.€rJlÂíPÍhìotsBlsdÊ jÊessioriif 26ìC713CS?51S 138ã3OSA 328Ìl6Cç5EFC 1/1
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARTA MARIA DOS SANTOS COMPREV SEGURADORA
S/A

3190501948 Carpina Invalidez Permanente

27/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO RÁDIO E ULNA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(P.5,8) - FASCIOTOMIA- OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

DEVIDO AO CURTO ESPAÇO DE TEMPO DECORRIDO DO ACIDENTE RECLAMADO E A LESÃO AINDA ESTAR EM
PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO, NÃO É POSSÍVEL NO MOMENTO, EVIDENCIAR A INVALIDEZ PERMANENTE. FAZ-SE
NECESSÁRIO APRESENTAR, TÃO LOGO O TRATAMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL SEJA FINALIZADO, AS
SEGUINTES ALTERNATIVAS DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:

- RELATÓRIO DO TRATAMENTO REALIZADO A NÍVEL AMBULATORIAL;

TAIS DOCUMENTOS SÃO EMITIDOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, SEM CUSTO E SÃO DE DIREITO DOS PACIENTES
SUBMETIDOS AOS TRATAMENTOS NAS INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PÚBLICAS OU PARTICULARES, SEJA EM
CARÁTER DE INTERNAÇÃO OU AMBULATORIAL.
NÃO SÃO SUFICIENTES PARA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL, DOCUMENTOS, SOMENTE, EMITIDOS POR
ENFERMAGEM OU OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE QUE NÃO SEJAM EMITIDOS POR MÉDICOS.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MARTA MARIA DOS SANTOS COMPREV SEGURADORA

S/A

3190501948 Carpina Invalidez Permanente
27/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO RÁDIO E ULNA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(P.5,8) - FASCIOTOMIA- OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

DEVIDO AO CURTO ESPAÇO DE TEMPO DECORRIDO DO ACIDENTE RECLAMADO E A LESÃO AINDA ESTAR EM
PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO, NÃO É POSSÍVEL NO MOMENTO, EVIDENCIAR A INVALIDEZ PERMANENTE. FAZ-SE
NECESSÁRIO APRESENTAR, TÃO LOGO O TRATAMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL SEJA FINALIZADO, AS
SEGUINTES ALTERNATIVAS DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:

- RELATÓRIO DO TRATAMENTO REALIZADO A NÍVEL AMBULATORIAL;

TAIS DOCUMENTOS SÃO EMITIDOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, SEM CUSTO E SÃO DE DIREITO DOS PACIENTES
SUBMETIDOS AOS TRATAMENTOS NAS INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PÚBLICAS OU PARTICULARES, SEJA EM
CARÁTER DE INTERNAÇÃO OU AMBULATORIAL.
NÃO SÃO SUFICIENTES PARA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL, DOCUMENTOS, SOMENTE, EMITIDOS POR
ENFERMAGEM OU OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE QUE NÃO SEJAM EMITIDOS POR MÉDICOS.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARTA MARIA DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

27/06/2019Data do acidente:

Seguradora: COMPREV SEGURADORA S/A

962.483.004-53

MARTA MARIA DOS SANTOS

ASL-0295498/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

MARTA MARIA DOS SANTOS : 962.483.004-53

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 28/08/2019
Nome: MARTA MARIA DOS SANTOS

Data do cadastramento: 28/08/2019
Nome: MARIA ERICA ARAUJO COELHO

CPF: 010.626.514-80CPF: 962.483.004-53

MARTA MARIA DOS SANTOS MARIA ERICA ARAUJO COELHO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190501948 Vítima: MARTA MARIA DOS SANTOS

Data do Acidente: 27/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: VÍTIMA EM TRATAMENTO

Senhor(a), MARTA MARIA DOS SANTOS

Devido a lesão não estar consolidada, não é possível, no momento, caracterizar a invalidez permanente pleiteada.

Assim, após finalizado o tratamento médico/hospitalar e se verificada a existência de invalidez permanente, a
vítima deverá apresentar os respectivos documentos médicos, tais como os listados a seguir:
- Boletim médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica hospitalar;
- Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial;
- Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e de
controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do paciente e
data de realização.

Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais usados,
folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.

Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento médico
realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.

Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de saúde
devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso existam
despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, retorne ao mesmo
ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro DPVAT da cobertura
Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190501948 Vítima: MARTA MARIA DOS SANTOS

Data do Acidente: 27/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARTA MARIA DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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42- Ass nãtura do Representante Legat (se houver)
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43 Assinaturir do Procuíador (se houver)
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Âno FãbíicÊçào/ModBlD: ta!a&ll ! Com bu$Uyet: OÃ8OLtttt

C om plem ento / Obeervação

xrRït llnrl Dot 3ttTs3(vrïrtt)

E,O, 16glstrsdo p or: JOIO

Â vrÌtlÀ | atÈHort llantA Àila txtoil^ aur fEoutt eo o tlu t*roúo ,trIOtOGlcLrrl supEACtÍÂDr, FtLl !NtiaDA D! ï!niÃ rlÃxro!H ou! D^rEtslo to atÌto 3lo tR^xci3úo, xrrÌr , rorrrÍo rí our ao su-ii aLÃOttn^ ?cRÌo Et Attlrtltla Dt Dlus I noÌoGtLlT^ D!f,nÀpc$ vtraDs I cÈtnvrÌlra E ooiouroR eur lt oclrtrlo lRA o 8!u lttoro . llranon y^Lorcta tot|to,4uÊ pRovtDttrctot tocoiBo orDC o tirlo or Doìa H^ira vltocor o aru ylrculo ! rtoutnln plttÀ utatDÃDt taÍA Dr LAooa Do cÂnno , !rleurD^ oo r flÂnÍ,l tot TntttrtntDr tata À 9 tDÃD! trïa D! çÀRp tÀ .out Dl?or8 ror nl ovtDt PARA O HOtlrÌrL O?Ayrq Dt rf,ltÌAt !H itüt7!.it !ton tttl ôtrott o! TAIÌA ]ltlortxaçlo tlr 
^ 

cliuRcll o rtag9 lraulrDoxo Haottïtl anxtl.to íoüf,t ll^ êllôr!! oü tloRlxo.tt. o ïtpo oi rrlrun rÈ^Èn^Êt ootltol|t txrtitar x!!tola. Aattm tllctn A lsrt lor ,

A*sinatura da(s) pe$soa(s) pre$entç nesta unidade policial

ìì;;;,í ;ì;;'i; í;; "" ":;::' " '

t a),/D9

ItrA AlâïRO - MatÍÍculâ: ttaatt-t

f61^

W::p

iffii'qz/r1. i r5l)í,*- -,:iirliiJ.';"*

lotll 2610?i2ü191ü:37
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Boletim de 0 colr€ncia fi le:///C :/UserufPolicie civ ill infog;{Ç
.Ìt

: ..'"COVËR}IO OO ESTADO OE PERT,IÁMBUCÕ
SECRETARIA DE DEFESA âOCIAL
POLICIÂ CIVIL OE PERiIAMBUêO

oELECACTA DE pOLíC|A DA 058r CIRCUltSCRtçÃo - LAôOÂ
CARRÜ . DP56'CIRC DII{ÏER{'í{IOESEC

BoLEïtM DE ocoRRÉ}lctA No. lgEo 14600O517

'' : tt t'- i..rí ,- -- -l ',.-: -'

Dë

Ocorrência reg istradã n€stã unidade policial no dia t3lOE/lO19 às
09rgË

Compl.m.ntã o BO Núm.roi l9ËOt4600047A

gue acoÍrtsors no dis 27tiÍt0l S no pcríodo de flrnbl
Fato ôcorrldo nô endêrÊço: IUXtCtttO Dl !AOO^ Oo CAtlO, l, ttÍtorlo ttttlúttoo r rt tt?rlot qut aaltao n ooruttDlDl - Batrro:
cl'lrio - LAoor Ec üanrolrtiltÍtucoltrrgtL - ponto dê
Referènclar triÌO Dt tlt?tlA Dl CII?ttÌtt I DA 

^rttrrl.ttA 
Dt

DIUE
Loesl do Êab: yff tultloâ

F.rrsr{t} rnrelÍldr(tf nr ccoÍrllnch:

oEçco|'tHËctpo { Au ToR \ ÂGEN TE )
VÂLDECT AITTOU|O DE SOUZA ( OUTRO I

ARTA MARIÀ DO9 6AXTO8 { VIïIMÀ )

Obr.to{.1 ülyclúdo(t) nr ocar"anGll:

VEICULO: {Usàdo nâ gsração da ocorrôncla) , qua estayË em posse do(â)
Sr(â): VA|-DECI ANTONTO DE SOUZÂ

âurlificeçIo da(s) pcreoe(c) e nvolvlde(r)

f ll'Tf llfll DOI ltlïOt (pr...nt. ro ptratao) - gcxo: FtarlnhoMàá: flAf,tl.rvlura oo3 rAllr6t p3r ratlaro r!,yli,uto lot !IHFO3 Driç, ce ll cicilï.grtrìtl/trlatl Nãturslidads: LAaOI DO ctllo , tltltMGo / !FA!|L Estatío Civit:
GAIAOO(A) TrloÍonês Cslulars3 :

- lar arlrta
ÊndÉrs9o Resid€ncisl: l|UXtOtttO O! rleot 06 ctti.O, I, ClÍtO rlo rt XOttCo toirlUiAt - OltB llaaa-aaa - lrtrrr: CttttiO - LTOOA DO CritO/ptnfltllt OOtlttttt, ?ttT0 Et taool't

VILOlGl tiïOllO OE 30Utf (rao pÌ.i.!t. ro plrntlol . Sêxo: I.tcrltnoMàê:
AnlÃ {rtot D! aoult Pal: i! Düts dr NssoirnánÌo: lnfaaf 4 Ìtaúralds{rs: pttttnt 1

FERiii*3üôô i:nâ3ii Esbüü ciill: eiiffiüiÀi
En{I€raço FlÊsrdonciar: ruËtcltto Dl LAlor oo oÃiio, í, ttÌto úlo fnaËGltco. G!F:

t 3/08/2019 09:4i _I of 2
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Bolctim de O corrÊncir file:///C :/UreruIPolicir civil/.iníopoVxmlriB ô8Prcv...

llllt.tfl .lrhru: êttïlO .lt0Ot DO Gttf,Olt!trXAf !$cC/ftltlL
DESCONHECIDO - Ramo ds Alividsdê: rAo txtOEH,IDÕ

Noma do RáprésÊntanb: . Csrgo do RoFrp66ntants:. PsEEos do CBntEto no
sstrbalãsimento comerciel: - ïelpfune de Contelo: .

QuallÍcaçã o do{s} obleto(s) ênvôlvldo(s)

noToGlcLEïr (vElout ol d. proprrcdríte de(.) sr{a): ullDrot aiToIto oE
3OUlt, quâ eit.vÉ em porse dg{r) 8(.}: YILDICI 

^XïOXIO 
DË 3OU:l

CËbgoíarMã rüa/M orlslo: IOtOctGL!ïA/HOf DftpO? íaa Objeto agíaandido: l.
cor vlttllHl - Quãnüdadã: a (u rDAD! ilo tlroirAD l
Plac!: oyott?a (PERNAMBUco/NÀo tNFoRMADoI RBnavem : latttaaal
^no 

F àbrlcâçáo/Modslo: Ìll4lll{l Combusüval: OtlOLlÌlÀ

Com plem ento / Observaçüo

! Y!Ìrt^, !!xH0tt tfliïr tA t lltf otÍr QUt rloutÃ oorf o ttt, rrtoro flrHOïOGtôt tït outBActraDt , ptfl crTn'tDA ot ïtttÁ Frlf,aolH qu! ellc!33o lo arïro tlo rtrf,6íaoo, x!3Ìt,Iolllrlïo lr qua lo tutlt ILAElriA ttnto Dt ltttttllta D! D-!tur À oToctl!Ít DlnFAtou vttrDo t cttnvtïtll I GoBüutoi qut x^ ocarttlo lia o tlu latoto . rtt 'loi 
yll.Dtct

ÀllToËro, evt pnovlDlrctou tocotto otD! o rtHÀo Dr óor^ rÁRTA v!t9cot ô rlu gtrculo I areutttl tar.t ulltDtül rtaÍa Dt Lroo^ Do oaRio r ItlcutDA Dort nrtrt tot TtatxttRtgl Dtn't Ã uHtDÃD! laTA D! O^RptÍtf ,QUt Dttot* tor rtlovtDÀ ?ti o Ho*2t"AL oT^yto !t riltTts rf trstrr.pr r,or rrÍ orrort !! TtÍata rrtlor aag^o tlr Ã otiuiott o li'aço ltQulRDoxo r|aortïrl. attalt*tó lout xl cllotot Dt Ioalxo-ll o Ìtpo oI rrttun^ t]tAf,RTD^ coitort txttitA, I]tGAr.Attt !tÊlint ttT! r0! .o rlttqlof,À 0.' tttllxïlDo ïtllott flt ytt?t Qul o Ítoüt üo co luToi !o y:{suro
lúT^vl lif,aDo.

Aesinatura da(s) pêssoa(s) procsnt€ nosta unldado policiel

;ü ìv,É',; ü;ì "' 
d ;: ;" á-;' )62'

IIiTA rritl oo! 8txï0t(Yrïr;rl

B,ã, r.glr$!dô F sr: A Ytlet - MltrÍculs: tlt tta.t

frln.
l: 't' s

%iÍ;,,

?of.Z I 3/08/101 9 09:4?
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0

40. Lo.;le D.tâ,

42- Ass nãtura do Representante Legat (se houver)

PEDIDO DO SEGURO DPVAT
Escolha o(s) tipo(sì de cobêrtLrra: I onvs lotsr:sas oE AsstsrÊNctA MÉDrcA E supLEMENTAREs] @ nrvarro:z r:nnlr,ierurE I ruronrr

2 - Ne do sinistro ou ASL: 4 Nornc .omp eto da vírima:

REGIsTRoDEINFoRMAcõEscaDAsrRAlsEFAlxaDERÉNDAMENsaLDApEssoaFÍsrca(víÌrMA/BENEFrcrÁRro/REpREsENÌaNTELEGA1)-crRcuraRsusEpNe44s/20!2

5 Nome completo:
1')/1 O+1^'(4 .Luo -tr*- 6l-4

7

I
l-

a

o
o
ô

DAoos Do REPRESENÌaNTE LEGAL (PAl5, TUToR E cuRADoR) pARA víÌrMA/BENEFrcrÁRto MLNoR ENÌRE o a 1s aNos ou tNcapAz coM cuRADoR

17 - NorÍìe conrpleto do Iìepresent.nie Legê :

18 CPF do Representãnte Legrl

Decìãro, para todos os fins cl€ direìto, residir no endereço acima inforrÍìado, confor.".*"tro,r."te r""- (*,*^R cóp;;f
20 - RENDA MENSAL DO TITU LAR DA CONTAi

[f nrcuso rronnrnn

! srv nrnon

21- DADos gaNcÁRtos: E} arlrflctÁnlo DA tNDENtzAçÃo

p corurn no unnruÇA {someite pJri os bàn.o5,baixó ass n.re umâ opção)

fl endesco (z:z) ! hâú (:q1)

I Bar'codo BÌãsil(OO1) ElCaixa Econômica tuderat(1@)

I ntlnrsrNtnl:lt rrGAL Do BENEFtctÁRto DA lNDENtzaçÃo (pats, cuRADoR/ÌuÌoR)

! contn conReltte fodos os barcôs)

Nome do BANCO:

nuÊ".,o, [----ì f] .o"ro,
l.formJ u,l e,tosrelsr )

' do . o o to g D..Àêo o qL(\do oa oo. or releDoo

fl Rs1.oo A Rsl.ooo,oo

E RS1.oo1,oo 
^TÉ 

RS2 5oo,oo
n RS2.so1,oo 

^TÉ 
R$s.ooo,oo

n Ac M^ DE Rss.ooo,oo

ooÊ",,o,ílãú ì íì .o"ro,
\------l oJì

{rifomaro díÊ to sÊ ex ín) ( nformêro diBito se exi!t r)

Auto.izo a Seg!radora Lider a c.€drrãÌ nê conta bêncáÌta nformada. dc- qLre er t ver dLreito, reconhecendo e d:rndo, desdÊ já e sonìente após ê

(nlornaro díeilo 5e ex ttir)

l9 Profissão do Representafte L€ga :

2? oECLARAçÃo DE ausÊÍ,lcla DE LAUDo Do IML pREENcHTMENTosoMENTE PARAcoBÉRruRA DE tNVAL|D!z pERr,taNENÍE

Elt:ohotvLo""o.nddèng:ioclo"(id.nrcoJo,mi.ìhla.idor-a:ou _-o gÉüLt'r\f
Do I\./t qJearencie ,resdoooê,,oenieouoèm ì.ìd-esocr(. -dorêìrrdo .cà.oJ.aÍrsdo ,qg31e3py4; 

", {*1"á hi*ad tq
IolMLquearo-d-rr.Êhoooa.iden,êoJd,mrharê.opnciê...r/ap.r,,\.oro.07oq-poÍ.or.rgorou&u{tïi.oOíH,oo

Peomotivoê5snêÌédo,50cìooprosseguimentoda-na!9do.mÊLrpecdodendenzàçàodoSeguroDpvAT,porrval.lelpenÌrnente,combêsenêdoclrnentaç:o

rvê laçào medlcd ou ienúfc ê êo dire to de contestá- ê. caso d scorde do 5eLr contêit.to

oEcLARAçÂo DE úNtcos BENEFtctÁRtos - pREENcHtMENTo soMENTE paRA coBERTURA oE MoRÌE

3í;|'JiXL" !sorterro ! casaaolnocivir) n Divorciado n sepaËdorLrd ciarmente I vir:vo 24 Data do

5 - GlaUde Parentescocom â vítir.ã 26 Vít ma de xou cornpãnhe Ío(ê): nstm !Não 27 5e a vit mê deixou coínpanheiro(â), ifformãro norne completo:

29 -5e tinhr fi hos, ìnformar
V vos Fa cc dosl

32'Se t nh. rrnãos, nÍorrnar
Vivos: F. ecldos:

EstoucientedeqUeê5e€LrradolêLiderpêgêrá,casodevcìa,-alndenizaçi:oìã-eg_Jroult,va-rpo'l..-,iffi

crirn na por rrlracão do èftipo 299 do

35 Norne legivel de quem êssina a rogolê ped:cto

36'CPF legível de quern asstnã ê rogo/a pedÌdo

37 (*)Ass natura de quern assìna a rogo/a pedldo
Assinaturâ d. testemLrnha

ffi
1 . Ásj| o L d d. v,rir . /ocr eì " o dccÍr .rr( 

)

43 Assinaturir do Procuíador (se houver)
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SEGRTTA|IIÂ DT IDAÚDË

VEICULO
turoDo

Automóverl---l
ntropetamentol.ì]

ôninusfll uotol-Êì
Cotisãol i Capotageml-l

ouroí--ll
Outro,f]'

OuboÍ*ìl

ouu'of-:.l

ouroll]
J

OutroLJ

íF

lgnoraool
lgnoracci

tgnoraaoj
lgnorado|

tgnoradoi

lgnoradcL

lgnoradoi

lgnorâdql-

fJ,AGREssÃo

Aqlqü,r{:=

Drogasl ï-Ì

loganurmfl

vaRrbncal Ì Domicítiof-] Amtisrte ce ïraôanol-J
.-Ír

I U \^^ .4

oí,geÍn ôornrrçogrvaÍ----'l ,frouetriaF]
i--l owno - AGRESSÃO / su(BDo
PjL ,rrma oe Fogo[--.l emlìcamenrof--j
i íOL.TRC' TIPO DE ACIDENTE

tllgaçao AciJental[ïJ egedaacÍlenafl[-J LocALoE ocoRRÊNcn

DIAçNÓSNCO

Ì\l!t1,ì! âÉô;:,ì ri'-iÁ, ir-
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UNIDADE MISTA FRANCISCO DE ASSIS CHATEAUDBRIAND

BOLETIM DE EMERGÊNCIA

êloF :- f >/, \3''
'-# ciiHËïiia
,5Sb.**.***^*.

No. Ocorrência: 0037231

Prontuário: 00 02 4 958-0
Nome:MARTA MARTA DOS SANTOS

Endereço SJTI- SAO FRANCISCO

Cidade:LAGOA Do cARRo,/ PE

Documento:
I,4ãe:MARiA SEVER.INA DOS SANTOS

Profissão:

Bairro:
CNS:1C84082,34r68960

ldade:4 4 ANCS,

Dt. Nasc.: 26/A2/L9'/5

Sisprenatal:

4MESESElDIA
Sexo: r Est. Civil:cASADo

CEP:
' Nac: BRÀs r L

Tel.:
Pal lvrAF.l A.tì SÊVERINO DOS SANTOS

Respon

UltÌmas OcorÍências
Data
21 /A6/2A\9 \2:43 0031231 vElO EASER RAIO X ENCAMINHADO DE LAGOA DO CARRO

PRE-CONSULTÂ Urgênca( )NãoUrgência( )Êmergência ( ) Acidente TrabaLho ( )Acidente Trânslto ( )

Horário P.A- Pulso Peso Assìnatura

ciueÌxas / Diagnóstico Tratamento

ô-ô,a + ã-<,<^ --,^st ,4-h c7-ea r-.,.- €
.p - I 2 6o.aai. "a,--i az,-<-E ây

..1.t-o Ts <-t Lt-<- tx)

Exames complementares lmpressão dìagnóstjca ctD

--4t f-4O ry- <- '- -- 4e @
Motivo da saída:

Residência E lnternado T_] [cunertvo
ADM N4EDICAN4ENTO:

l--lBÁslco flesp
TECNICO / COREN

n NEBULTzAçÃo flnrrrneoa oe eoruro
.l',- stificatrva:

Data saÍda:

Hora saída:

Coosultas / Atendimento Médìcol

ELJrgênciabásica n!rgênciaespecializada

Eobservaçãobásica Iobservaçãoespecializada

Data da impÍessãor Quinta-Íeira, 27 de Junho de 201 9 às 12:43 Recepcionisia: ELIZAB. AUGUSïO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 28 de janeiro de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu, para realização de perícia.

 
Nesses termos.

Pede deferimento.
Recife, 10 de fevereiro de 2020.

 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de MARTA MARIA

DOS SANTOS , tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 13 de março de 2020.

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001
AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Intime-se a parte autora, para, no prazo de quinze dias, e, sob pena de extinção, manifestar-
se sobre a petição de id. 57686937, informando que o demandante não compareceu para
realização da perícia designada, requerendo o que entender de direito.
Ressalto que, sendo dever do demandante fazer prova de seu direito e considerando que a
perícia judicial é uma prova imprescindível para o deslinde da causa, a ausência injustificada do
demandante para nova perícia designada ensejará a extinção do processo.
 

Recife, 02 de março de 2020.
 

 
Andréa Duarte Gomes

Juíza de Direito
BCLA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59973311, conforme segue transcrito abaixo:

" Intime-se a parte autora, para, no prazo de quinze dias, e, sob pena de extinção, manifestar-se sobre a petição de id.

57686937, informando que o demandante não compareceu para realização da perícia designada, requerendo o que

entender de direito. Ressalto que, sendo dever do demandante fazer prova de seu direito e considerando que a perícia

judicial é uma prova imprescindível para o deslinde da causa, a ausência injustificada do demandante para nova perícia

designada ensejará a extinção do processo. "

RECIFE, 8 de abril de 2020.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-

PE 

  

  

Processo nº 85130-57.2019.8.17.2001

  

  

  

MARTA MARIA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo acima em

epígrafe, no qual contende com TOKIO MARINE SEGURADORA AS E OUTROS, por sua

advogada ao final assinada, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exª.  REQUERER o que se

segue:

 

Que a causídica não recebeu a intimação eletronicamente, logo ficou impossibilitada de

contatar a parte autora, via contato telefônico, para comparecer a perícia agendada.

 

Diante do exposto, requer um novo agendamento da perícia e a intimação eletrônica para

informar a parte autora a referida perícia.

  
Nestes Termos,
 
Pede Deferimento.
 
Recife, 04 de maio de 2020.                                                                 
                                                                                                                                            
                                                                                                                               
 

 
 

__________________________________

JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES 

OAB/PE 22.820. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001
AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Considerando a ausência do autor na perícia, designo nova data para realização da perícia

médica, a ser realizada na data de dia 06/08/2020, no horário de 13h até 15:00 horas, no com
endereço situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park,
Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao
Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração)  
Intime-se o autor pessoalmente, alertando-se que sua ausência injustificada acarretará
preclusão quanto a produção da prova. 
 
 Recife, 04/05/2020.

  
                                           Andréa Duarte Gomes

                                                 Juíza de Direito  
ldc 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 5 de maio de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: MARTA MARIA DOS SANTOS 
Endereço: VILA SAO FRANCISCO, 32, ZONA RURAL, CARPINA - PE - CEP: 55810-000 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 06/08/2020 
Horário: 13:00 às 15:00hrs, por ordem de chegada 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Anexo.
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PROC. : ü18513G57 .2019.8.17 .2(nt
RECIÁMANTE: MARTA MARIA DOS SANTOS

RÉu: toxto MARTNE BRAS|L SEGURADoRA s.A.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. oor meio de alvará e oue seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recifê,06 de agosto de 2020.

4-, Q*{ê-.*íz-*€^
Poulo Femondo Bezerro de Menezes Filho

cRM 76.868

Médico Perito

L s; ,l i.{)i,ti6+g
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 EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL

DA CAPITAL /PE.  

  

  

                                   

Processo nº. 85130-57.2019.8.17.2001 

  

  

Ação Reivindicatória Complementar de Cobertura Securitária - DPVAT 

  

MARTA MARIA DOS SANTOS, devidamente qualificada, nos autos da Ação de

Cobrança que move contra TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., em trâmite perante

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, por sua procuradora ao final assinada, vem, respeitosa e

tempestivamente, à presença de V. Exª., para apresentar em atendimento ao despacho de

manifesta-se oferecendo assim a presente 

REPLICA 

Pelos fatos e motivos a seguir expostos: 

  

PRELIMINARMENTE 

  

DA TUTELA DE PROVISÓRIA

 

 

Compreende-se que a Tutela Provisória em caráter de evidência é concedida quando há

elementos, ou seja, provas suficientes presentes nos autos capazes de solucionar a lide,

conforme o que preconiza o art. 311, inciso II, do CPC/15.

A presente demanda, para que seja sanada, faz-se necessário prova pericial com o desígnio

de avaliar a lesão sofrida da parte autora, quantificando-a. Nesta composição é que poderá o juiz

compreender se é indenizável ou não a ação de cobrança em sede de complementação.

À vista disso, compete ressaltar que prova pericial já foi produzida. Isto posto, fundamentado

no princípio da celeridade processual, constata-se que a causa está madura, isto é, não precisa

de produção de outras provas além das que já constam nos autos, podendo juiz proferir sentença,

sem prejudicar nenhuma das partes.

Portanto requer que seja acatado a tutela provisória em caráter de evidência em sede de

liminar, haja vista a presença de prova pericial capaz de solucionar a lide. 

  

  

DAS PRELIMINARES SUSCITADAS PELA DEMANDADA 

  

INEPCIA DA INICIAL – FALTA DE COMPROVANTE RESIDÊNCIA EM NOME DA PARTE

AUTORA 
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A preliminar suscitada deve ser indeferida, tendo em vista que a falta de apresentação do

comprovante de residência em nome da parte autora não acarreta indeferimento da petição

inicial, por se tratar de requisitos da petição inicial ou documentos indispensáveis a propositura da

ação, conforme art. 319 e 320 do CPC. No entanto, a parte acostou o comprovante ID 55267879.

Logo, a preliminar deve ser indeferida. 

  

  

DOS FATOS. 

 

O Autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi vítima

de acidente de trânsito e teve como consequência debilidade permanente do membro superior

esquerdo. 

  

O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a

prestadora de serviço do Consórcio Líder Seguradora, no entanto, a parte autora recebeu a

indenização na esfera administrativa a menor, sendo assim, pleiteou a indenização judicialmente. 

  

DO DIREITO 

  

DA PERÍCIA JUDICIAL

Restou provado, durante o decorrer do processo, que a parte autora em decorrência do

acidente automobilístico, é portadora da debilidade permanente do membro superior

esquerdo.

Para dar mais veracidade as afirmações sobreditas, a perícia judicial realizada, atestaram 

50% pela debilidade permanente do membro superior esquerdo, conforme Tabela

regulamentada por Lei nº. 11945/2009, o valor referente a perda funcional atestada é de R$

4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

Não resta dúvida no que tange a debilidade do autor, e que o mesmo NÃO recebeu a

indenização na esfera administrativa, fica a receber o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil

setecentos e vinte e cinco reais) com as devidas atualizações legais. Logo, requer a parte

autora, a procedência do pedido baseado na PERÍCIA JUDICIAL.

  

DO PEDIDO
 

Pelo exposto e fundamentalmente para que os dispositivos legais reguladores da matéria

sejam obedecidos, atendidos e acatados, que seja indeferida a preliminar suscitada pela ré,

deferindo a preliminar de Tutela de Evidência, julgando a PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS

conforme perícia, condenando a demandada ao pagamento da importância devida no valor de 

R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), acrescida de juros e correção

monetária, bem como sua condenação nas custas e honorários advocatícios, em conformidade

com artigo 85 § 2º do CPC.
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Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Recife/PE, 10 de agosto de 2020.  

  

  

__________________________________ 

Juliana Magalhães 

OAB/PE nº 22.820 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de MARTA MARIA

DOS SANTOS 

, tendo como motivo de devolução: NÃO P´ROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 25 de agosto de 2020.

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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1 1 II II 

Nome: MARTA MARIA DOS SANTOS 

Endereço: VILA SA0 FRANCISCO, 32 

5810-000 

L, CARPINA - PE - CEP: 

085130-57.2019.8.17.200 	 ID 61455778 

NTIMAÇÃO 	 Seção da 32g Vara Civel da Capital 

11 11 11 1 1 111111 

E] AR 

Correios Llup 
PESO (kg)  

DY 16885488 9 BR 
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AR PREENCHER COM LETRA DE FORMAJ 

FCCAU /16  75210207-0 1 14 X 1414n1n, 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZAO SOCIAL 

Nome: MARTA MARIA DOS SANTOS 
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55810-000 

1111E1 
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CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM USIBLE OU RECEPTEUR 

NA DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ °ROA° EXPEDIDOR 

RUBRICA E mAT DO EMPREGADOR' 
SIGNATURE DE cAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADREssE DE RETeuR DANS LE VERS 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001
AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos etc.
MARTA MARIA DOS SANTOS, devidamente qualificada na prefacial, através de advogado,
moveu AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT em face da 
TOKIO MARINE SEGURADORA S/A,  igualmente qualificada.
Aduzindo, em síntese, que, em 27/06/2019, foi vítima de acidente de trânsito, o qual resultou em
debilidades debilidade permanente do membro superior esquerdo.
Acrescenta que requereu, administrativamente, o pagamento do seguro DPVAT em decorrência
da aludida invalidez, todavia, nada recebeu.
Desta feita, entendendo fazer jus a indenização total do seguro obrigatório DPVAT, pugna pela
procedência do pedido para o fim de condenar a ré ao pagamento da indenização obrigatória no
valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
A exordial veio acompanhada de documentos instrutórios.
A demandada apresentou contestação, alegando ausência do laudo do IML, documento que julga
essencial para ajuizamento e ausência de invalidez permanente capaz gerar direito a
indenização.
Segue arguindo que cabia à demandante comprovar o seu direito, ônus do qual não se
desincumbiu, requerendo, por fim, a total improcedência da ação, extinguindo o processo sem
julgamento do mérito, em razão da ausência de documento obrigatório e absoluta carência de
suporte probatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 6.194/74 e que, na hipótese de procedência, os
juros devem ser contados a partir da citação e a correção monetária, a partir do ajuizamento da
ação.
A peça de defesa veio acompanhada de documentos.
Laudo pericial de ID. 65951616, informando a existência de lesão parcial incompleta do membro
superior esquerdo  no percentual de 50%.
Réplica de id. 66040250.
Éo relatório. D E C I D O.
O feito comporta julgamento antecipado, a teor do art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil,
já que as provas colecionadas nos autos bastam para o convencimento do juízo, sendo
desnecessária a realização de outra perícia, haja vista que a perícia realizada, mostra-se
suficiente para comprovar a lesão sofrida pelo demandante e a sua quantificação.
Inicialmente verifico que antes de adentrar ao mérito da causa devem ser feitas algumas
considerações.
Primeiramente observo que não podem prosperar as alegações de ausência do laudo do IML.
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Éque diversamente do alegado pela demandada, o laudo do IML não é um documento
imprescindível a propositura da demanda, visto que pode ser perfeitamente substituída pelo laudo
de perícia judicial acostado aos autos, já que este também é capaz de comprovar o direito do
demandante.
Logo, não sendo documento essencial a propositura da ação, a sua ausência não pode leva-la ao
indeferimento da ação.
Quanto a alegação de que cabia à demandante provar o fato constitutivo de seu direito, ônus este
que entende não ter se desincumbido o demandante, do mesmo modo verifico que não assiste
razão a demandada.
Ora, o direito da demandante ficou comprovado ao ser periciada pelo perito judicial e ser
constatado através da perícia realizada de id. 65951616 a existência de sequelas permanentes
no membro superior esquerdo da demandante capazes de lhe impor limitações físicas.
No mérito, consoante se vê dos autos, verifica-se que a autora foi vítima de acidente
automobilístico no dia 27/06/2019, todavia, cinge-se a lide, portanto, à verificação do alegado
direito à indenização no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tendo em vista a
gradação legal da indenização securitária DPVAT.
Insta destacar que o sinistro ocorreu após o advento da Lei nº 11.945/2009, aplicando-se,
portanto, as regras contidas no art. 3º da Lei nº 6.194/74 com as modificações trazidas por aquela
Lei.
No que se refere à base de cálculo para definição da indenização a ser recebida pela autora, na
hipótese de invalidez permanente, reza o art. 3º, § 1º e incisos, da Lei nº 6.194/74, que:
"§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo: 
        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos
na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  
        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 
No caso vertente, a parte autora afirma que em decorrência das lesões sofridas no membro
superior esquerdo lhe seria devido o valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
contudo, o laudo médico de ID. 65951616 emitido, embora confirme a existência de lesões
permanentes, informa que no caso das sequelas no membro superior esquerdo o grau de
incapacidade é intenso de 70% (setenta por cento), devendo ainda se aplicar conforme dispõe o
art. 3º, § 1º e incisos da Lei nº 6.194/74, respectivamente na lesão parcial incompleta do membro
superior esquerdo, uma redução proporcional, que no caso é de 50% (cinquenta por cento) o que
implicaria numa indenização securitária no valor de R$ 4.725,00 (Quatro mil, setecentos e vinte e
cinco reais). 
Desta feita, considerando que a parte autora nada recebeu a título de indenização faz jus a
demandante ao pagamento do mencionado seguro, devendo, assim, a seguradora suportar o
pagamento do valor de R$ 4.725,00 (Quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais). 
Ante o exposto, e nos termos da fundamentação supra, resolvo julgar parcialmente procedente
o pedido formulado na inicial, o que faço com fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC, para
condenar a ré a pagar ao demandante o valor de R$ 4.725,00 (Quatro mil, setecentos e vinte
e cinco reais), com correção monetária pela tabela ENCOGE desde a data do sinistro e juros de
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mora de 1% ao mês contados da efetiva citação.
Ainda, em face da sucumbência da demandada, condeno-a, nos termos do art. 82 § 2º e 85 do
NCPC, ao pagamento das custas e honorários estes no percentual de dez 10% do valor da
condenação.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa na Distribuição.
P. R. I.

Recife, 28 de agosto de 2020.
 

 
Andréa Duarte Gomes

Juíza de Direito
BCLA
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA DE ABANDONO DO AUTOR
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2685943- C3/ 2020-00027/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00851305720198172001

                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove MARTA MARIA DOS SANTOS , em trâmite perante este Douto Juízo, vem informar e 
requerer o que segue:

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela 
parte autora em decorrência do acidente noticiado.

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e no local 
designado para realizar a perícia médica.

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida 
em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando-se o membro 
afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 
do STJ.

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da perícia 
designada, EMBORA INTIMADA PESSOALMENTE!

Assim, deixando a parte autora de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente designada, 
embora devidamente intimado para tanto, é de se considerar preclusa prova técnica indispensável para o 
destrame da questão.

Neste sentido são os recentes entendimentos firmados pelos Tribunais pátrios. Vejamos:

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 
COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. 1 - A Lei nº. 6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 
de julho de 1992, determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 
deve quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins do seguro 
previsto, através de laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 
conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado dispositivo normativo. 2 - Vislumbra-se 
nos autos que foi proferida decisão pelo Juízo monocrático designando data para 
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realização de exame pericial e tentativa de conciliação, tendo o magistrado 
determinado a intimação da autora por carta com aviso de recebimento. 3 - No caso 
concreto, a parte autora foi intimada, por Aviso de Recebimento AR, no endereço 
constante como sendo o de sua residência. Ressalta-se que o aviso de recebimento 
não precisa, necessariamente, ser assinado pela autora para dar validade a sua 
intimação, mas tão somente a remessa da via postal ao endereço apontado na 
exordial. 4 - Assim, deixando a parte promovente de comparecer injustificadamente à 
perícia médica previamente designada para aferição do grau de invalidez decorrente 
de acidente de trânsito, embora devidamente intimada para tanto, é de se considerar 
preclusa a prova imprescindível para a constatação da referida incapacidade, razão 
pela qual deve ser mantida a improcedência da ação. 5 - Apelação cível conhecida e 
desprovida. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que 
figuram as partes acima indicadas, ACORDA a 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO para 
NEGAR-LHE PROVIMENTO. (Relator TEODORO SILVA SANTOS; Comarca: Fortaleza; 
Órgão julgador: 14ª Vara Cível; Data do julgamento: 29/08/2018; Data de registro: 
30/08/2018).”

Não é outro o entendimento do Tribunal do Rio Grande no Norte, in verbis:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. PROVA ESSENCIAL 
À GRADUAÇÃO DA LESÃO. PARTE AUTORA QUE, APESAR DE INTIMADA, NÃO 
COMPARECEU À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO 
DA PROVA. TESE AFASTADA. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A 
prova da condição de invalidez permanente causada por acidente de trânsito é 
requisito necessário para ensejar o pagamento da indenização prevista no art. 3º, II, da 
Lei nº 6.194/74. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para comparecer à 
perícia bem como a sua ausência sem qualquer justificativa, denota-se que não houve 
êxito em comprovar os fatos e fundamentos constitutivos do seu direito, a teor do 
disposto no artigo 373, inciso I, do CPC/2015. 3. Precedentes do TJRN (AC nº 
2018.003918-5, Relª. Desª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 19/06/2018; AC nº 
2017.008898-9, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 17/10/2017). 4. Recurso 
conhecido e desprovido. (Apelação Cível nº 2017.016704-1; 2ª Câmara Cível do TJRN, 
Relator Desembargadora Judite Nunes – Data de Julgamento: 21/08/20180).”

Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, o que restou 
preclusa a oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar o ônus que incumbia-lhe, 
requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 4 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 67114675, conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Vistos etc. MARTA MARIA DOS SANTOS, devidamente qualificada na prefacial, através de advogado,

moveu AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT em face da TOKIO MARINE

SEGURADORA S/A, igualmente qualificada. Aduzindo, em síntese, que, em 27/06/2019, foi vítima de acidente de

trânsito, o qual resultou em debilidades debilidade permanente do membro superior esquerdo. Acrescenta que requereu,

administrativamente, o pagamento do seguro DPVAT em decorrência da aludida invalidez, todavia, nada recebeu. Desta

feita, entendendo fazer jus a indenização total do seguro obrigatório DPVAT, pugna pela procedência do pedido para o

fim de condenar a ré ao pagamento da indenização obrigatória no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

A exordial veio acompanhada de documentos instrutórios. A demandada apresentou contestação, alegando ausência do

laudo do IML, documento que julga essencial para ajuizamento e ausência de invalidez permanente capaz gerar direito

a indenização. Segue arguindo que cabia à demandante comprovar o seu direito, ônus do qual não se desincumbiu,

requerendo, por fim, a total improcedência da ação, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, em razão da

ausência de documento obrigatório e absoluta carência de suporte probatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 6.194/74 e

que, na hipótese de procedência, os juros devem ser contados a partir da citação e a correção monetária, a partir do

ajuizamento da ação. A peça de defesa veio acompanhada de documentos. Laudo pericial de ID. 65951616, informando

a existência de lesão parcial incompleta do membro superior esquerdo no percentual de 50%. Réplica de id. 66040250.

É o relatório. D E C I D O. O feito comporta julgamento antecipado, a teor do art. 355, I, do Novo Código de Processo

Civil, já que as provas colecionadas nos autos bastam para o convencimento do juízo, sendo desnecessária a realização

de outra perícia, haja vista que a perícia realizada, mostra-se suficiente para comprovar a lesão sofrida pelo

demandante e a sua quantificação. Inicialmente verifico que antes de adentrar ao mérito da causa devem ser feitas

algumas considerações. Primeiramente observo que não podem prosperar as alegações de ausência do laudo do IML.

É que diversamente do alegado pela demandada, o laudo do IML não é um documento imprescindível a propositura da

demanda, visto que pode ser perfeitamente substituída pelo laudo de perícia judicial acostado aos autos, já que este

também é capaz de comprovar o direito do demandante. Logo, não sendo documento essencial a propositura da ação, a

sua ausência não pode leva-la ao indeferimento da ação. Quanto a alegação de que cabia à demandante provar o fato

constitutivo de seu direito, ônus este que entende não ter se desincumbido o demandante, do mesmo modo verifico que

não assiste razão a demandada. Ora, o direito da demandante ficou comprovado ao ser periciada pelo perito judicial e

ser constatado através da perícia realizada de id. 65951616 a existência de sequelas permanentes no membro superior

esquerdo da demandante capazes de lhe impor limitações físicas. No mérito, consoante se vê dos autos, verifica-se que

a autora foi vítima de acidente automobilístico no dia 27/06/2019, todavia, cinge-se a lide, portanto, à verificação do

alegado direito à indenização no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tendo em vista a gradação legal

da indenização securitária DPVAT. Insta destacar que o sinistro ocorreu após o advento da Lei nº 11.945/2009,

aplicando-se, portanto, as regras contidas no art. 3º da Lei nº 6.194/74 com as modificações trazidas por aquela Lei. No

que se refere à base de cálculo para definição da indenização a ser recebida pela autora, na hipótese de invalidez

permanente, reza o art. 3º, § 1º e incisos, da Lei nº 6.194/74, que: "§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do
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caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente

e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I - quando se tratar de

invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II - quando se tratar de invalidez permanente

parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais. No caso vertente, a parte autora afirma que em decorrência das lesões sofridas no

membro superior esquerdo lhe seria devido o valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), contudo, o laudo

médico de ID. 65951616 emitido, embora confirme a existência de lesões permanentes, informa que no caso das

sequelas no membro superior esquerdo o grau de incapacidade é intenso de 70% (setenta por cento), devendo ainda se

aplicar conforme dispõe o art. 3º, § 1º e incisos da Lei nº 6.194/74, respectivamente na lesão parcial incompleta do

membro superior esquerdo, uma redução proporcional, que no caso é de 50% (cinquenta por cento) o que implicaria

numa indenização securitária no valor de R$ 4.725,00 (Quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais). Desta feita,

considerando que a parte autora nada recebeu a título de indenização faz jus a demandante ao pagamento do

mencionado seguro, devendo, assim, a seguradora suportar o pagamento do valor de R$ 4.725,00 (Quatro mil,

setecentos e vinte e cinco reais). Ante o exposto, e nos termos da fundamentação supra, resolvo julgar parcialmente

procedente o pedido formulado na inicial, o que faço com fulcro no artigo 487, inciso I, do CPC, para condenar a ré a

pagar ao demandante o valor de R$ 4.725,00 (Quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), com correção monetária

pela tabela ENCOGE desde a data do sinistro e juros de mora de 1% ao mês contados da efetiva citação. Ainda, em

face da sucumbência da demandada, condeno-a, nos termos do art. 82 § 2º e 85 do NCPC, ao pagamento das custas e

honorários estes no percentual de dez 10% do valor da condenação. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com

a devida baixa na Distribuição. P. R. I. Recife, 28 de agosto de 2020. Andréa Duarte Gomes Juíza de Direito"

RECIFE, 9 de setembro de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 67709002 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS - 09/09/2020 17:29:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090917292228000000066413204
Número do documento: 20090917292228000000066413204



 

 
  
  

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer determinação da
expedição do alvará em favor do perito, diante da realização da perícia e entrega do laudo.  
  

 
Nesses termos. 

Pede deferimento.
Recife, 10 de setembro de 2020.

 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001
AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Compulsando os autos, verifico que apesar da realização da perícia dpvat, a demandada não
efetuou até o momento presente o pagamento dos honorários periciais.
Desta feita, INTIME-SE, a TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. para que, em conformidade com
o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos
da resposta ao Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais),
mediante depósito na conta bancária informada pelo perito, qual seja, Caixa Econômica Federal,
Ag: 2717, Op: 013, Conta Poupança: 3160-2, devendo acostar aos autos o comprovante
respectivo.
Após, considerando o transito em julgado e vindo aos autos a juntada do comprovante de
pagamento pela demandada, arquive-se.
Publique-se.
 
 

Recife, 15 de setembro de 2020.
 

 
Andréa Duarte Gomes

Juíza de Direito
BCLA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67999537 , conforme segue transcrito abaixo:

"Compulsando os autos, verifico que apesar da realização da perícia dpvat, a demandada não efetuou até o momento

presente o pagamento dos honorários periciais. Desta feita, INTIME-SE, a TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. para

que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os

termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação,

o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na conta bancária

informada pelo perito, qual seja, Caixa Econômica Federal, Ag: 2717, Op: 013, Conta Poupança: 3160-2, devendo

acostar aos autos o comprovante respectivo. Após, considerando o transito em julgado e vindo aos autos a juntada do

comprovante de pagamento pela demandada, arquive-se. Publique-se. Recife, 15 de setembro de 2020. Andréa Duarte

Gomes Juíza de Direito"

RECIFE, 24 de setembro de 2020.

ANA ELIZABETH AGUIAR CAVALCANTI 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2685943- C3/ 2020-00027/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00851305720198172001

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARTA MARIA DOS SANTOS , em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 22 de outubro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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16/10/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00851305720198172001
N° DO PROCESSO

16/10/2020
DATA DA GUIA

040271700782010098
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A Jurídica 33164021000100
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARTA MARIA DOS SANTOS FISÍCA 96248300453
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1BBC80B604A63343
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12322.917068 6 84320000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12337.227008 7 84390000601333 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271700892010165 

Nosso Número
14000000123372270-3 

Vencimento
14/11/2020

Valor do Documento
6.013,33 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:32A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00851305720198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MARTA MARIA DOS SANTOS   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01815159-3

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700892010165 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 12337.227008 7 84390000601333 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento
14/11/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
16/10/2020 

N° do documento
040271700892010165 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
16/10/2020 

Nosso Número
14000000123372270-3 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
6.013,33 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:32A VARA CIVEL 
PROCESSO:  00851305720198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MARTA MARIA DOS SANTOS   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01815159-3

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Page 1 of 1
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001
AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Considerando o pagamento efetuado dos honorários periciais, expeça-se alvará judicial em favor
do perito, no valor de R$ 300,00,  e, considerando ainda o trânsito em julgado da sentença, 
arquive-se.
 

Recife, 5 de novembro de 2020.
 

 
Andréa Duarte Gomes

Juíza de Direito
BCLA
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Num. 70589796 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:58:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516581873900000069214046
Número do documento: 20110516581873900000069214046



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2685943- C3/ 2020-00027/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00851305720198172001

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARTA MARIA DOS SANTOS , em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 22 de outubro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

Num. 70589797 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/11/2020 16:58:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110516581888200000069214047
Número do documento: 20110516581888200000069214047



 

16/10/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00851305720198172001
N° DO PROCESSO

16/10/2020
DATA DA GUIA

040271700782010098
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A Jurídica 33164021000100
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARTA MARIA DOS SANTOS FISÍCA 96248300453
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1BBC80B604A63343
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12322.917068 6 84320000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 09/10/2020 - Hora: 12:19:47 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12322.917068 6 84320000030000

2717 / 839299

09/10/2020 040271700782010098 DJ 09/10/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000123229170-9

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12322.917068 6 84320000030000

2717 / 839299

040271700782010098 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000123229170-9

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 32A VARA CIVEL

2717

MARTA MARIA DOS SANTOS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01812529

00851305720198172001

040271700782010098

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01812529 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MARTA MARIA DOS SANTOS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100851305720198172001

RECIFE - 32A VARA CIVELVARA:

040271700782010098

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

07/11/2020

07/11/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-

PE    

  

Processo nº. 85130-57.2019.8.17.2001

 

MARTA MARIA DOS SANTOS, já qualificado nos autos da presente Ação de Conhecimento,

sob o numero em epigrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer

que tenha inicio a fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA de modo que TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A., já devidamente qualificada nos autos do processo, venha adimplir a

obrigação fixada por sentença que transitou em julgado. 

O valor da condenação, calculado conforme sentença ficou no importe de R$ 5.896,57

(cinco mil oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e sete centavos), devendo ser

corrigido monetariamente pelo IGP-M a contar da distribuição e juros legais a contar da citação. 

Conforme planilha abaixo: 

  

  

Tendo em vista que a Requerida não cumpriu a sentença homologada por Vossa

Excelência, se faz necessário o inicio da fase de cumprimento de sentença. 

  

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha inicio a fase de Cumprimento de

Sentença: 

  

a)      Que seja concedido a parte autora o pedido da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos do art.

98 e seguintes do CPC; 
 

b)      Com a intimação da Requerida, para que em quinze dias pague o valor de R$ 5.896,57

(cinco mil oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e sete centavos), corrigidos

Parte superior do formulário
Parte superior do formulário

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
Data de atualização dos valores: outubro/2020
Indexador utilizado: ENCOGE (XI ENCONTRO)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.
 
ITE
M

DESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO

VALOR
ATUALIZAD

O

JUROS
COMPENS
ATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRI

OS
LEGAIS

MULTA
0,00%

TOTAL

1 27/6/2019 4.725,00 4.917,54 0,00 442,98 0,00 5.360,52

 
--------------------------------

Sub-Total R$ 5.360,52
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 536,05

Sub-Total R$ 536,05
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 5.896,57
Parte inferior do formulário

 
 
Parte inferior do formulário

Parte superior do formulário
Parte superior do formulário

Parte inferior do formulário
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pelo IGP-M desde a distribuição e acrescidos de juros desde a citação; 

c)      Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser acrescida

multa de 10% e, também, de honorários de advogado de dez por cento, nos termos do

art. 523, § 1º do NCPC, devendo Vossa Excelência proceder com a penhora online do

valor devido a ser atualizado até o momento do bloqueio, nos termos do artigo 835, I e

854 ambos do NCPC de 2015; 

d)     Desde já requer que se houver bloqueio de valores BACENJUD, seja expedido alvará

em favor do AUTOR. 

  

Nestes termos, pede deferimento. 

  

Recife, 09 de novembro de 2020. 

  

JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES 

OAB/PE 22.820. 
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2685943- C3/ 2020-00027/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00851305720198172001 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARTA MARIA DOS SANTOS , em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento 
da liquidação. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 9 de novembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 

  

Num. 70726904 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 09/11/2020 15:22:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110915224903100000069347320
Número do documento: 20110915224903100000069347320



 

05/11/2020 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01815159-3

ID Depósito
040271700892010165

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
32A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0085130.57.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MARTA MARIA DOS SANTOS

CPF/CNPJ
962.483.004-53

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
16/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 6.013,33

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191203112020011031634 6.013,33COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01815159-3

ID Depósito
040271700892010165

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
32A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0085130.57.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MARTA MARIA DOS SANTOS

CPF/CNPJ
962.483.004-53

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
16/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 6.013,33

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191203112020011031634 6.013,33COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01815159-3

ID Depósito
040271700892010165

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
32A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0085130.57.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MARTA MARIA DOS SANTOS

CPF/CNPJ
962.483.004-53

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
16/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 6.013,33

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191203112020011031634 6.013,33COM
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16/10/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=4725%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=5&… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 4.725,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Maio/2019 a Outubro/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 26/12/2019 a 3/11/2020

Honorários (%) 10 %

 
Dados calculados

Fator de correção do período 519 dias 1,042311

Percentual correspondente 519 dias 4,231085 %

Valor corrigido para 1/10/2020 (=) R$ 4.924,92

Juros(313 dias-11,00000%) (+) R$ 541,74

Sub Total (=) R$ 5.466,66

Honorários (10%) (+) R$ 546,67

Valor total (=) R$ 6.013,33

Retornar   Imprimir

Num. 70726906 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 09/11/2020 15:22:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110915224920800000069347322
Número do documento: 20110915224920800000069347322



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 70542343, conforme segue transcrito abaixo:

" Considerando o pagamento efetuado dos honorários periciais, expeça-se alvará judicial em favor do perito, no valor de

R$ 300,00, e, considerando ainda o trânsito em julgado da sentença, arquive-se."

RECIFE, 26 de novembro de 2020.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-

PE  

 

Processo nº. 85130-57.2019.8.17.2001

SEÇÃO B                                                           

 

MARTA MARIA DOS SANTOSS, já devidamente qualificado nos autos do processo epigrafado, no qual contende com 

TOKIO MARINE SEGURADORA  SA, por sua advogada ao final assinada, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exª.

requerer o que se segue: 

1-      Que diante do deposito judicial acostado, a parte autora concorda com os cálculos, bem

como, os valores depositados;

2-      Assim como, requer a juntado do contrato de honorários, como também requer a

RETENÇÃO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS, conforme artigo 22, § 4º, Lei 13.245/16;

3-       Enfatiza-se que os valores devidos pela parte autora referentes aos honorários

contratuais são de 30% sobre o valor liberado, portanto, em conformidade com o contrato, o

valor a ser recebido em nome desta causídica é de R$ 1.632,99 (um mil seiscentos e trinta

e dois reais e noventa e nove centavos), cumulativamente com os honorários de

sucumbência arbitrados na sentença no valor de R$ 546,67 (quinhentos e quarenta e seis

reais e sessenta e sete centavos) totalizando o valor de R$ 2.186,66 (dois mil cento e

oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos) com suas devidas atualizações.

4-      Sendo assim, requer nesta oportunidade a confecção dos alvarás, um em nome da

demandante no valor de R$ 3.826,66 (três mil oitocentos e vinte e seis reais e sessenta

e seis centavos) bem como, outro alvará no valor de R$ 2.186,66 (dois mil cento e

oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos) em favor da advogada referente aos

honorários (CONTRATUAIS E SUCUMBENCIAIS), com as devidas atualizações.

Diante do exposto, requer desde já, a juntada do contrato de honorários, para que assim

sejam confeccionados os alvarás em separado, sendo um dos honorários contratuais e

sucumbenciais em nome desta causídica e outro em nome da parte autora, para os devidos fins

de direito, conforme valores acima especificados.
 
 

 
Nestes Termos,

 
 

Pede Deferimento.
 

Recife, 30 de novembro de
2020.                                                                                                   

                                                                                                                                            
                                                                                             

 
 
 

__________________________________
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Juliana Magalhães
OAB/PE nº 22.820
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
 
 
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0085130-57.2019.8.17.2001 
AUTOR: MARTA MARIA DOS SANTOS 
 
REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
  

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:

   
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01812529-0  
Tudo conforme DESPACHO de ID 70542343, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Considerando o pagamento efetuado dos honorários periciais, expeça-se alvará judicial em favor do perito, no valor de

R$ 300,00, e, considerando ainda o trânsito em julgado da sentença, arquive-se.".
Eu, FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 19 de novembro de 2020.  
 
  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

CARMEN MAGALHÃES DE ANDRADE PEDROSA
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

ANDREA DUARTE GOMES
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.

Num. 71982837 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 03/12/2020 08:32:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120308325261300000070570772
Número do documento: 20120308325261300000070570772



 

Custas finais

Num. 72161348 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 07/12/2020 14:37:16
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120714371630800000070743842
Número do documento: 20120714371630800000070743842



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2685943- C3/ 2020-00027/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

Processo: 00851305720198172001 

 
                                       TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARTA MARIA DOS SANTOS , em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, 
bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no 
cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 3 de dezembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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09/11/2020 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
09/11/2020 15:03

03 - NÚMERO DA GUIA 
629620

04 - CONTRIBUINTE 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. - CNPJ: 33.164.021/0001-00

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0085130-57.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 267,18

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 135,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 402,18

85680000004 9 02180487202 2 01231000062 0 96200000000 1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
09/11/2020 15:03

03 - NÚMERO DA GUIA 
629620

04 - CONTRIBUINTE 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. - CNPJ: 33.164.021/0001-00

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0085130-57.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 267,18

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 135,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 402,18

85680000004 9 02180487202 2 01231000062 0 96200000000 1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
09/11/2020 15:03

03 - NÚMERO DA GUIA 
629620

04 - CONTRIBUINTE 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. - CNPJ: 33.164.021/0001-00

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0085130-57.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 267,18

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 135,00

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 402,18

85680000004 9 02180487202 2 01231000062 0 96200000000 1
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